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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3004
de 26 de junho de 2012

ALTERA O NÚMERO DE VAGAS NO QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2158 DE 23 DE MAIO DE 2006     
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o número de vagas no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do artigo 3º da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, aumentando o número de vagas dos cargos de Monitor de 20 para 30, Fisioterapeuta de 01 para 03, Mecânico Veículos Pesados de 05 para 08, Motorista de 14 para 17, Servente Geral de 25 para 30, Servente Merendeira 40 para 50, Vigilante de 12 para 15, Atendente Geral de 22 para 30, Zelador Urbano de 02 para 03, Técnico em Enfermagem de 21 para 30, Cirurgião Dentista de 04 para 06 e Técnico em Contabilidade de 02 para 04, Motorista de Ambulância de 10 para 12, Farmacêutico de 01 para 02, Médico de 07 para 09, Tesoureiro de 02 para 03, Técnico em Informática de 03 para 05, Médico Pediatra de 01 para 02, Técnico em Radiologia de 02 para 04, Advogado de 01 para 03, Contador de 01 para 02, Farmacêutico/Bioquímico de 02 para 03.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,     26   de   junho   de   2012.       

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES

        MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES

        Chefe de Gabinete


         Secretário Municipal de Administração   
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 26/06/2012 A 10/07/2012
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


[image: image1.png]